
 
 
  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

  C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS 

DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI No 290, DE 2015 

 

(Apensados: PL nº 422/2015 e PL nº 3.846/2015) 

Acrescenta art. 17-A à Lei nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006, que cria mecanismos 
para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, para dispor que a sentença 
cível ou penal que reconhecer a prática de 
violência doméstica e familiar seja 
considerada título executivo judicial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 17-A. Nas causas de que trata esta Lei, será apurada a existência 
de pagamento de benefício previdenciário concedido em decorrência 
de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Parágrafo único. Demonstrado o pagamento de benefício 
previdenciário em razão dos atos praticados pelo agressor, a sentença 
condenatória, cível ou penal, constituirá título executivo para o ente 
responsável pelo pagamento da prestação, que deverá ser comunicado 
da sentença.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2017. 

Deputada SHÉRIDAN  

Presidente 


